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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

INDICAÇÃO LEGISLATIVA N°5,- .1.12022 

Autor: Carlos Augusto Barbosa 

Indico a V. Exa., na forma regimental, após aprovação do Plenário, que seja 
encaminhado ao Poder Executivo, na pessoa do Prefeito Municipal objetivando a 
criação e organização de um festival do aipim. 

JUSTIFICATIVA 

0 Festival do Aipim é de muita importância para os habitantes deste Município e de 
cidades circunvizinhas. Considerada a mola propulsora da movimentação econômica 
agrícola local, o cultivo da mandioca é também considerado uma prática sustentável, 
pois desta, aproveita-se tudo, desde a raiz até suas folhas e é denominada como 
a mais brasileira das plantas úteis. A maior parte desse aproveitamento 
concentra-se em pratos típicos da cultura local. 

Além de beneficiar a economia, a atividade turística gerada a partir do festival, 
apresenta-se como uma alternativa sustentável, quando bem projetada. 

Atividade turística pretendida com a indicação, promove renda e geração de emprego. 
Essas potencialidades estão presentes nas possibilidades de estruturar e melhorar a 
exploração positiva do Festival do aipim, devendo ser incluída no calendário anual de 
festividades do Município. 

Certo de contar com aprovação pelos Nobres Edis da presente indicação, e do bom 
senso da Exm°. Sr. Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço. 

Conceição de Macabu — RJ, 02 de junho de 2022. 
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Vereador 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 
Gabinete da Presidência 

Oficio  GP  no 139/2022 
Assunto: Encaminhamento 

Conceição de Macabu/RJ, 07 junho de 2022. 

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Conceição de Macabu 

Senhor Valmir Tavares [essa 

Exm° Sr. Prefeito, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente, para encaminhar 
a Vossa Excelência INDICAÇÕES LEGISLATIVAS n°081/2022, 082/2022, 083/2022 
e 084/2022, de autoria do vereador Carlos Augusto Paula Barbosa (Guta) e 
INDICAÇÕES LEGISLATIVAS n° 085/2022, 086/2022, 087/2022, 088/2022 
089/2022, de autoria da vereadora Natháiia Braga. 

Manifestando a Vossa Excelência protestos de eievada estima e 
consideração, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Jorge Luiz da Silva Andrade 

(Dhal) 

Presidente da  Camara  
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